
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 
 

 
O(A)Sr(a). ________________________________, já devidamente qualificado no contrato de 

trabalho firmado com a Empresa  , 

CNPJ:   , para exercer atividades objeto do Contrato n.º   / , 

doravante denominado simplesmente Empregado se compromete, por intermédio do presente 

Termo de Confidencialidade, a não divulgar sem autorização quaisquer informações de 

propriedade da Controladoria-Geral da União – CGU, doravante denominada apenas CGU, em 

conformidade com as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira – O Empregado reconhece que em razão da sua prestação de serviços na CGU 

na condição de Empregado terceirizado, consoante contrato de trabalho firmado com a Empresa 

                  ___________, estabelece contato com informações sensíveis do 

órgão. Estas informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não 

podem ser divulgadas a terceiros. 

Cláusula Segunda – Para efeito do presente Termo de Confidencialidade, as informações a serem 

tratadas confidencialmente são todas aquelas acessadas pelo Empregado ao manusear qualquer 

base de dados e processos físicos, bem como aquelas obtidas por meio eletrônico através de 

acesso a sistemas internos, ou outras, cuja divulgação não tenha sido expressamente autorizada 

pela chefia da área onde o empregado encontra-se alocado, tais como: 

I. Listagens e documentações em geral; 

II. Informações de natureza operacional, financeira, administrativa, contábil e jurídica, 

especialmente aquelas vinculadas às licitações, contratos, acordos de leniência, 

processos administrativos em geral, entre outras; 

III. documentos e informações a que o Empregado tenha acesso no exercício da função 

vinculada ao contrato de trabalho referenciado no parágrafo primeiro. 

Cláusula terceira – O Empregado reconhece que as referências dos incisos I a III da cláusula 

segunda deste termo, são meramente exemplificativas, e que outras hipóteses de 

confidencialidade que já existam ou venham a ser como tal definidas no futuro, devem ser 

mantidas em sigilo. 

Cláusula Quarta – O Empregado recolherá, ao término do contrato de trabalho, para imediata 

devolução à CGU, todo e qualquer material que esteja em sua propriedade, envolvendo matéria 

cujo acesso seja de caráter restrito ou sigiloso no Órgão, inclusive registro de documentos de 

qualquer natureza que tenham sido criados, usados ou mantidos sob seu controle ou posse, 

assumindo o compromisso de não utilizar qualquer informação por ele produzida ou à qual teve 

acesso durante o exercício das funções que lhe incumbiam. 

Cláusula Quinta – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a 

cessação do vínculo contratual entre o Empregado e a Empresa Contratada e abrangem as 

informações preexistentes, presentes e futuras. 

Cláusula sexta– O Empregado obriga-se ainformar imediatamente à Contratada e ao fiscal do 

contrato qualquer violação das regras de sigilo ora estabelecidas que tenha ocorrido por sua 

ação, omissão, independentemente da existência de dolo. 



Declaro, ainda estar ciente de que o descumprimento de quaisquer cláusulas do presente termo, 

resultará em demissão por justa causa, nos termos do que define o art. 482, alíneas “a” e “g” da 

Consolidação das Leis do Trabalho, bem como na responsabilização no âmbito civil e criminal 

dos que, comprovadamente, estiverem envolvidos no descumprimento ou violação. 

 
 

 
Brasília-DF, , de   de 2025. 
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